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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EDITAL NS 001/2023 - GABINETE

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO / EDITAL N9 01/2022

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e em conformidade

com o Edital N® 01/2022, que normatiza o Processo Seletivo Público de Agente Comunitário de Saúde - Colinas,

HOMOLOGA o Resultado Final do Processo Seletivo, conforme ANEXO I, deste Ato.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIA DO MÊS DE JANEIRO

DE DOIS MIL E VINTE TRÊS.

Valmíra Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal Colinas

Cl

EXECUÇÃO: a CONSULTORIA E PROJETOS
Awenlda Marechal Castelo Branco, n* 148, Sala n* 405, Bairro S3o Francisco, CEP 6S.0764»1, S3o Luls - MA,

e-mall: dconsultorlaeproletos^hotmalLcom - Tel: (98) 91594380.
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

DECRETO N'=' 014/2025, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.

Prorroga c praxo de validade do

ProceSvSo Seletivo Público de Agentes
Comanitáxio de Saúde, regulamentado
pelo Edital 01/2022 e dá outros
providencias.

-ü

A Prefeitura Municipal de Colinas -MA, por intermédio da

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o

manutenção do programa do Governo Federal;

CONSIDERANDO que o Município necessita do trabalho permanente do
Agentes Comunitáíios de Saúde:

CONSIDERANDO a

prorrogar o prazo de validade do Processo Seletivo

Comunitário de Saúde, regulamentado pelo Edital 01/2022;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da eficiência;

CONSIDERANDO o disposto no arr. 37, inciso líI da CK/S8;

CONSIDERANDO que o editai n° 01/2022, item 11, auíonza
caso haja interesse público: e

CONSIDERANDO que o Município necessita do trabalho penrianente dos

agentes comunitários de saúde e de agentes de conihaie a endernias:

interesse público nn

}-S

necessidade de excepcional inreresvse público

Público de Agentes

cm

prorrogação.Cl

D E C R E T A;

Art. r. Fica prorrogado o prazo de validade do Processo Seletivo Público de

Agente C>)munitário de Saúde, regulamentado pelo Editai i:

homologado pelo Editai 01/2023, de 26 de janeiro de 2023. pui:)]zca.tÍo do
Diário Oficiíil dos Mumcípios do Estado do Maranhão - FAMEM, ent 27y de
janeiro de 2023, pelo período de mais 2 (dois) anos, a contar 26 de janeiro de
2025, com prazo de vencimento em 26 de janeiro de 2Ò27.

Art. 2'". Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CO.UNAS, ES^fADO DO

MAR/\NHÃO, AO NONO DíA DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIl- E VINTE F
CINCO,

01/2022 e
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Prefeito Municipal


